
SERViÇO PÚBUCO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Superintendência do Ibama em Minas Gerais

OFIcIO N° 1107/2008-GABIN/IBAMA/MG

Belo Horizonte, 10 de outubro de 2008.

Senhora Secretária Executiva do MMA,

Ao cumprimentá-Ia e em atenção ao Ofício Circular nO 031/2008/SECEX/MMA,
informamos a V. s.a que a intervenção ou supressão de vegetação em área de
preservação permanente, neste Estado de Minas Gerais, de acordo com o que
determina o Código Florestal, alterado pela Medida Provisória 2.166/01, é de
competência do governo estadual.

A manifestação do Ibama/MG para instruir processo de desmatamento ou
licenciamento ambiental, em áreas de preservação permanente ou não, ocorre por
meio de anuência vinculada à concessão de autorização ou licença ambiental pelo
órgão estadual de Meio Ambiente (SEMAD/MG) nos casos previstos pela legislação.
São casos previstos: a interferência em cavidades naturais, em vegetação de bioma
Mata Atlântica e em Unidades de ConseWàção Federais.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
SECRETARIA EXECUTIVA

Esplanada dos Ministérios Bloco B -6° andar
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Oficio Circular n° -3L /2008/SECEX/MMA.

Brasilia,.fIJ)d~ de2008.
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0'-A Sua Senhoria oCa)Senhor(a)
NATAL CEZAR DEMO RI
SUPERINTENDÊNCIA DO IBAMA EM PALMAS/TO
QD. 202 NOR'PE AV. LO 04 CONJ. 03 Lt. 02 - PLANO DIRETOR NORTE
CEP: 77.006-218 - PALMAS - TO

Assunto: Monitoramento e análise dos efeitos da aplicação da Resolução CONAMA n° 369/2006.

Ref: Processo nO02000.001045/2007-10

Prezado(a) Senhor(a), -
~

1. Reiterando os Oficios nO170, 181 e 228/2007/CONAMAfN[MA, informo que foi instalado ~
_ no ConselhoNacional de Meio Ambiente-CONAMAum Grupo de Trabalho para monitorar e ~

analisar os efeitos da aplicação da Resolucão CONAlvfA no 369/2006 que disptJe sobre os casos ~

excepcionais de utilidade pÚblica, interesse social Oll baixo impacto ambiental, que possibilitam a g, ~

intervenção ou supressão de vegetação em Areas de Preservação Permanente-APP, coordenado pelo ~
Presidente da Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas, Sr. Marcilio Caron Neto, Representante do ~

c;)
Setor Florestal. ~
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2. Na ausência de um banco de informações sobre as autorizações, concedidas ou negadas, de ~
intervenção ou supressãode vegetaçãoem APP, foi levantadaa necessidadede se obter dos órgãos ~
licenciadores federal, estaduais e municipais dados referentes à aplicação desta Resolução. ~

3. Solicito que a informaçãQ detalhada abaixo seja encaminhada para o Departamento de
Apoio ao CONAMA, até 10 de outubro de 2008, no seguinte endereço de e-mail
dominique.loueHe<ã>mma. 20V.br.

4. Caso a informação já tenha sido encaminhada,
dados, verificando se todas as perguntas foram respondidas

solici~osa gentilezadeI os .
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